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EMENTA 
 

RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. 
SAQUES. COMPRAS A CRÉDITO. CONTRAÇÃO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL. 
CONTESTAÇÃO. USO DO CARTÃO ORIGINAL E DA SENHA PESSOAL DO 
CORRENTISTA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DEFEITO. INEXISTÊNCIA. 
RESPONSABILIDADE AFASTADA. 
1. Recurso especial julgado com base no Código de Processo Civil de 1973 (cf. 
Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 
2. Controvérsia limitada a definir se a instituição financeira deve responder por 
danos decorrentes de operações bancárias que, embora contestadas pelo 
correntista, foram realizadas com o uso de cartão magnético com "chip" e da senha 
pessoal. 
3. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 
responsabilidade da instituição financeira deve ser afastada quando o evento 
danoso decorre de transações que, embora contestadas, são realizadas com a 
apresentação física do cartão original e mediante uso de senha pessoal do 
correntista. 
4. Hipótese em que as conclusões da perícia oficial atestaram a inexistência de 
indícios de ter sido o cartão do autor alvo de fraude ou ação criminosa, bem como 
que todas as transações contestadas foram realizadas com o cartão original e 
mediante uso de senha pessoal do correntista. 
5. O cartão magnético e a respectiva senha são de uso exclusivo do correntista, 
que deve tomar as devidas cautelas para impedir que terceiros tenham acesso a 
eles. 
6. Demonstrado na perícia que as transações contestadas foram feitas com o 
cartão original e mediante uso de senha pessoal do correntista, passa a ser do 
consumidor a incumbência de comprovar que a instituição financeira agiu com 
negligência, imprudência ou imperícia ao efetivar a entrega de numerário a 
terceiros. Precedentes. 
7. Recurso especial provido. 

 
ACÓRDÃO 

 
 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 
Terceira Turma , por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze (Presidente), Moura Ribeiro, Nancy 
Andrighi e Paulo de Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 24 de outubro de 2017(Data do Julgamento) 
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Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

Relator 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.633.785 - SP (2016/0278977-3) 
 

RELATÓRIO 
 

O EXMO. SR. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (Relator): 
 

Trata-se de recurso especial interposto por ITAÚ UNIBANCO S.A., com 

fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo assim ementado: 

"RESPONSABILIDADE CIVIL – Banco – Conta-corrente – Movimentações 
realizadas na conta corrente do Autor sem conhecimento ou autorização do 
correntista – Aplicação do CDC – Inversão do ônus da prova – Banco-réu não 
comprovou que as movimentações foram  realizadas pelo correntista ou por 
terceiros por ele autorizados - Ônus da prova era do Banco-réu – Aplicação do art. 
6º, VIII, do CDC – Responsabilidade objetiva do Banco pelo fato do produto e do 
serviço (cf. arts. 12 a 14 do CDC), bem como pelo vício do produto e do serviço (cf. 
arts. 18 a 20, 21, 23 e 24 do CDC) – Ato ilícito e falha na prestação do serviço 
bancário – Responsabilidade objetiva do Banco-réu, a par da sua responsabilidade 
também resultar do risco integral de sua atividade econômica – Precedentes do 
Colendo STJ – Responsabilidade  configurada – Inexigibilidade da dívida e 
restituição dos valores indevidamente sacados – Cabimento. 
DANO MORAL – Ocorrência – Prova – Desnecessidade – Inscrição indevida do 
nome do Autor em cadastros de inadimplentes mantidos por órgãos de proteção ao 
crédito – Fonte geradora de dano moral – Dano 'in re ipsa' – Pretensão ao 
recebimento de indenização no valor da 'importância indevidamente inscrita nos 
órgãos de proteção ao crédito' – Possibilidade – Indenização fixada em R$ 
14.716,59 – Atualização monetária a partir da data deste acórdão – Juros legais 
desde a citação – Ônus da sucumbência atribuído ao Banco-réu – Sentença 
reformada apenas no tocante ao cabimento de indenização por danos morais. 
Recursos do Autor provido e do Banco-réu desprovido " (e-STJ fl. 799). 

 
 

Os embargos de declaração opostos na origem foram rejeitados. 
 

Em suas razões recursais (e-STJ fls. 832-860), o recorrente aponta, além de 

divergência jurisprudencial, violação dos seguintes dispositivos legais com as respectivas teses: 

a) art. 535, II, do Código de Processo Civil de 1973 – não foram sanados os vícios 

indicados nos embargos de declaração opostos na origem, a implicar negativa de prestação 

jurisdicional; 

b) arts. 6º, VIII, e 14, § 3º, II, do Código de Defesa do Consumidor e 131, 145, 333, 

II, e 436 do CPC/1973 – o laudo pericial é conclusivo quanto ao uso do cartão e da senha 

pessoal, pelo próprio autor ou por alguém a ele próximo, nas operações bancárias questionadas, 

o que é suficiente para comprovar a responsabilidade exclusiva de terceiro ou da própria vítima, 

que foi negligente em relação à guarda do cartão e da senha de acesso, bem como para 
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desonerar a instituição financeira da produção de outras provas; 

 
c) arts. 2º, 128, 282, III, e 460 do CPC/1973 e 884 do Código Civil – no tocante ao 

reconhecimento de danos materiais, a condenação excedeu o pedido realizado na inicial, tendo 

em vista que o autor não listou os lançamentos que entendia indevidos, só o fazendo em petição 

posteriormente apresentada, que apresentava um somatório de R$ 4.141,30 (quatro mil, cento e 

quarenta e um reais e trinta centavos), e 

d) art. 188, I, do Código Civil – deve ser afastada a condenação por dano moral, 

haja vista que a instituição financeira, ao incluir o nome do autor em cadastro de inadimplentes, 

agiu no exercício regular do direito. 

Apresentadas as contrarrazões (e-STJ fl. 875) e admitido o recurso na origem, 

subiram os autos a esta Corte Superior. 

É o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.633.785 - SP (2016/0278977-3) 
 

VOTO 
 

O EXMO. SR. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (Relator): 
 

A irresignação merece prosperar. 
 

O julgamento do presente recurso especial é realizado com base nas normas do 

Código de Processo Civil de 1973, por ser a lei processual vigente na data de publicação do 

acórdão recorrido (cf. Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 

 
 

1) Breve resumo da demanda 
 

Trata-se, na origem, de ação proposta por RICARDO PAULINO OLIVEIRA contra 

ITAÚ UNIBANCO S.A. tendo por objeto a declaração da inexigibilidade de débito bancário e a 

repetição de valores sacados da conta-corrente de titularidade do autor, além de indenização por 

danos morais decorrentes da inscrição de seu nome em cadastro de inadimplentes. 

O magistrado de primeiro grau de jurisdição, a despeito das conclusões do laudo 

pericial, no sentido de que o cartão magnético não teria sido alvo de fraude ou ação criminosa e 

que as operações bancárias – saques, compras e contratação de empréstimo – teriam sido 

realizadas por alguém próximo ou da confiança do autor, com acesso ao cartão e à senha de uso 

pessoal, julgou parcialmente procedente a demanda para declarar a inexigibilidade da dívida e 

dos acréscimos respectivos, impondo ao réu o dever de estornar os saques/lançamentos 

contestados e de desbloquear a conta para livre movimentação. Afastou, contudo, o pedido de 

indenização por danos morais. 

O Tribunal de Justiça local negou provimento à apelação da instituição financeira ré 

e deu provimento ao apelo do autor para reconhecer a procedência do pedido de indenização por 

danos morais. 

Cinge-se a controvérsia, portanto, a definir se a instituição financeira deve 

responder por danos decorrentes de operações bancárias que, embora contestadas pelo 

correntista, foram realizadas com o uso de cartão magnético com "chip" e da senha pessoal. 

 
 

2) Da negativa de prestação jurisdicional 
 

No que tange ao art. 535 do CPC/1973, não há falar em negativa de prestação 

jurisdicional nos embargos declaratórios, que somente se configura quando, na apreciação do 
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recurso, o Tribunal de origem insiste em omitir pronunciamento sobre questão que deveria ser 

decidida e não foi. 

Registra-se, por oportuno, que o órgão julgador não está obrigado a se pronunciar 

acerca de todo e qualquer ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre aqueles considerados 

suficientes para fundamentar sua decisão, o que foi feito. 

A propósito: 
 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 
CONTRADIÇÃO. 
1. O artigo 535 do Código de Processo Civil dispõe sobre omissões, obscuridades 
ou contradições existentes nos julgados. Trata-se, pois, de recurso de 
fundamentação vinculada, restrito a situações em que se verifica a existência dos 
vícios na lei indicados. 
2. Afasta-se a violação do art. 535 do CPC quando o decisório está claro e 
suficientemente fundamentado, decidindo integralmente a controvérsia. 
(...) 
4. Agravo regimental desprovido" (AgRg no Ag 1.176.665/RS, Rel. Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 10/5/2011, DJe 
19/5/2011). 

 

Concretamente, verifica-se que o Tribunal local enfrentou a matéria posta em 

debate na medida necessária para o deslinde da controvérsia, concluindo pela inexistência de 

prova de que o autor, pessoa por ele autorizada ou terceiro de posse do cartão e da senha 

efetuou as movimentações bancárias contestadas. 

Não se pode confundir, portanto, negativa de prestação jurisdicional ou ausência 

de fundamentação com decisão contrária aos interesses da parte. 

 
 

3) Da responsabilidade da instituição financeira 
 

No âmbito desta Corte Superior, já está consagrada a tese, firmada inclusive em 

recurso representativo de controvérsia, de que as instituições bancárias respondem objetivamente 

pelos danos causados por vício na prestação de serviços, consoante o disposto no art. 14 do 

Código de Defesa do Consumidor, ressalvada a culpa exclusiva do consumidor ou de 

terceiro (§ 3º, II). 

O acórdão está assim ementado: 
 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO 
PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS POR FRAUDES E DELITOS 
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PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FORTUITO 
INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO. 
1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias respondem 
objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros 
– como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos 
mediante fraude ou utilização de documentos falsos –, porquanto tal 
responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como 
fortuito interno. 
2. Recurso especial provido." (REsp 1.197.929/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/8/2011, DJe 12/9/2011). 

 

Essa responsabilidade objetiva, como bem ponderou a Ministra Isabel Gallotti em 

seu voto-vista, também é corroborada pelo art. 927, parágrafo único, do Código Civil de 2002, 

segundo o qual haverá a obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, "quando a 

atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 

direitos de outrem ". 
 

 

seguinte: 

Na oportunidade, o Relator, Ministro Luis Felipe Salomão, também destacou o 

 

"(...) 
No caso de correntista de instituição bancária que é lesado por 

fraudes praticadas por terceiros – hipótese, por exemplo, de cheque falsificado, 
cartão de crédito clonado, violação do sistema de dados do banco –,  a 
responsabilidade do fornecedor decorre, evidentemente, de uma violação a um 
dever contratualmente assumido, de gerir com segurança as movimentações 
bancárias de seus clientes. 

Ocorrendo algum desses fatos do serviço, há responsabilidade 
objetiva da instituição financeira, porquanto o serviço prestado foi defeituoso   
e a pecha acarretou dano ao consumidor direto ." (grifou-se) 

 

Por essa razão, citando a lição de Sérgio Cavalieri Filho, concluiu Sua Excelência 

que "a culpa exclusiva de terceiros apta a elidir a responsabilidade objetiva do fornecedor é 

espécie do gênero fortuito externo , assim entendido aquele fato que não guarda relação de 

causalidade com a atividade do fornecedor, absolutamente estranho ao produto ou serviço " (grifo 

no original). 

O entendimento firmado pelo órgão colegiado naquela ocasião está atualmente 

consolidado no enunciado da Súmula nº 479/STJ, de seguinte teor: 

"As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos 
gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no 
âmbito de operações bancárias." 

 

Diversa, contudo, é a hipótese dos autos. 
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No caso em apreço, as conclusões da perícia oficial, reproduzidas tanto na 

sentença quanto no acórdão da apelação, atestaram a inexistência de indícios de ter sido o 

cartão do autor alvo de fraude ou ação criminosa, bem como que todas as transações 

contestadas foram realizadas com o cartão original e mediante uso de senha pessoal do 

correntista. Ao final, concluiu o perito que, se as operações bancárias não foram realizadas pelo 

autor, foram feitas por alguém próximo a ele e de sua confiança. 

A assertiva final, de fato, não passa de mera ilação, tantas são as conclusões 

plausíveis a que se poderia chegar a partir de idênticas premissas. 

No entanto, a conclusão de que as transações contestadas foram realizadas com o 

cartão original e o uso de senha pessoal do correntista é eminentemente técnica e merece ser 

prestigiada pelo julgador. 

Em tais circunstâncias, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem 

afastado a responsabilidade da instituição financeira sob o fundamento de que o cartão pessoal e 

a respectiva senha são de uso exclusivo do correntista, que deve tomar as devidas cautelas para 

impedir que terceiros tenham acesso a eles. 

Confiram-se os seguintes julgados a respeito do tema: 
 

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 1.042 DO NCPC) - AÇÃO DE 
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS - CONTRATAÇÃO DE MÚTUO E SAQUE 
DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO E SENHA - EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA 
AUTORA. 
1. Tribunal local que, com amparo nos elementos de convicção dos autos, 
entendeu não estar provado o fato constitutivo do direito da autora, decidindo pela 
ausência dos requisitos ensejadores da reparação civil. O uso do cartão 
magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, 
eventuais saques irregulares na conta somente geram responsabilidade para 
o Banco se provado ter agido com negligência, imperícia ou imprudência na 
entrega do numerário, o que não ocorreu na espécie. 
Impossibilidade de reexame de fatos e provas. Incidência do óbice da súmula 
7/STJ no tocante à tese de reconhecimento da responsabilidade civil. 
2. Agravo interno desprovido." (AgInt no AREsp 1.063.511/SP, Rel. Ministro 
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 1º/6/2017, DJe 12/6/2017 - 
grifou-se). 

 
"RESPONSABILIDADE CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE 
DO NCPC. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. INEXISTÊNCIA. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO BANCÁRIO NÃO CONFIGURADA. 
DANOS MATERIAIS E MORAIS NÃO COMPROVADOS. CONSUMIDOR QUE 
FORNECEU SEU CARTÃO BANCÁRIO A TERCEIROS. ACÓRDÃO ESTADUAL 
QUE  DECIDIU  COM  BASE  NAS  PROVAS   DOS  AUTOS  ALINHADO   À 
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JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 7 E 83 DO 
STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 
(...) 
3. A responsabilidade objetiva do banco foi afastada pelo Tribunal de origem com 
base nas provas apresentadas nos autos no sentido de que o evento danoso 
alegado pelo recorrente decorreu de sua exclusiva e única culpa ao fornecer seu 
cartão bancário e senha a terceiros, e não da falha na prestação de serviço da 
instituição bancária. A revisão desse entendimento, no âmbito do recurso especial, 
é obstada pela Súmula nº 7 do STJ. 
4. Esta Corte possui entendimento de que, no uso do serviço de conta 
corrente fornecido pelas instituições bancárias, é dever do correntista cuidar 
pessoalmente da guarda de seu cartão magnético e sigilo de sua senha 
pessoal no momento em que deles faz uso, sob pena de assumir os riscos de 
sua conduta negligente. No caso, o Tribunal estadual decidiu alinhado à 
jurisprudência do STJ. Incide a Súmula nº 83 do STJ. 
5. O dissídio jurisprudencial não obedeceu aos ditames legais e regimentais 
necessários à sua demonstração. 
6. Agravo interno não provido." (AgInt nos EDcl no REsp 1.612.178/SP, Rel. 
Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/5/2017, DJe 
5/6/2017 - grifou-se). 

 
 

Em situações como a dos autos, não há sequer como sustentar que houve vício 

na prestação do serviço, haja vista que o dano se verificou em função da própria falta de zelo 

do correntista, valendo conferir, a propósito, a lição de Cavalieri Filho: 

"(...) 
Mesmo na responsabilidade objetiva - não será demais repetir - é 

indispensável o nexo causal. Esta é a regra universal, quase absoluta, só 
excepcionada nos raros casos em que a responsabilidade é fundada no risco 
integral, o que não ocorre no dispositivo em exame. Inexistindo relação de causa e 
efeito, ocorre a exoneração da responsabilidade. Indaga-se, então: quando o 
empresário poderá afastar seu dever de indenizar pelo fato do produto ou do 
serviço? Tal como no Código do Consumidor, a principal causa de exclusão de 
responsabilidade do empresário seria a inexistência de defeito. Se o produto ou 
serviço não tem defeito não haverá relação de causalidade entre o dano e a 
atividade empresarial. O dano terá decorrido de outra causa não imputável ao 
fornecedor de serviço ou fabricante do produto. Mas se defeito existir, e dele 
decorrer o dano, não poderá o empresário alegar a imprevisibilidade, nem a 
inevitabilidade, para se eximir do dever de indenizar. Teremos o chamado fortuito 
interno, que não afasta a responsabilidade do empresário." (Programa de 
responsabilidade civil, 11. ed., São Paulo: Atlas, 2012, págs. 230-231 - grifou-se) 

 
 

É que, segundo o ilustre doutrinador, "a responsabilidade objetiva da instituição 

financeira decorre de uma violação ao dever contratualmente assumido de gerir com segurança 

as movimentações bancárias de seus clientes " (ob. cit. pág. 479). No entanto, se o serviço não 

tem defeito, não haverá relação de causalidade entre o dano e a atividade da instituição 
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financeira. 

 
Aliás, as constatações da perícia oficial, na espécie, têm implicações diretas 

inclusive no que tange ao ônus probatório. De fato, ainda que invertido o ônus da prova com base 

no art. 6º, VIII, do CDC, caso demonstrado na perícia que as transações contestadas foram feitas 

com o cartão original e mediante uso de senha pessoal do correntista, passa a ser do consumidor 

a incumbência de comprovar que a instituição financeira agiu com negligência, imprudência ou 

imperícia ao efetivar a entrega de numerário a terceiros. 

A propósito: 
 

"CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. 
SENHA. INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista 
e, portanto, eventuais saques irregulares na conta somente geram 
responsabilidade para o Banco se provado ter agido com negligência, imperícia ou 
imprudência na entrega do numerário. 
2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial." 
(REsp 602.680/BA, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, 
julgado em 21/10/2004, DJ 16/11/2004). 

 
"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SAQUE EM CONTA 
CORRENTE MEDIANTE USO DE CARTÃO MAGNÉTICO. DANOS MORAIS E 
MATERIAIS. ÔNUS DA PROVA. EXTENSÃO INDEVIDA. CPC, ART. 333, I. 
I. Extraída da conta corrente do cliente determinada importância por intermédio de 
uso de cartão magnético e senha pessoal, basta ao estabelecimento bancário 
provar tal fato, de modo a demonstrar que não agiu com culpa, incumbindo à 
autora, em contrapartida, comprovar a negligência, imperícia ou imprudência do réu 
na entrega do numerário. 
II. Recurso especial conhecido e provido, para julgar improcedente a ação." (REsp 
417.835/AL, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, 
julgado em 11/6/2002, DJ 19/8/2002). 

 

Dada a similaridade das situações, entende-se que essa mesma compreensão 

deve ser adotada na hipótese em que a instituição bancária convalida compras mediante cartão 

de crédito ou débito e quando autoriza a contração de empréstimos por meio eletrônico, desde 

que realizadas as transações mediante apresentação física do cartão original e o uso de 

senha pessoal. 

 
 

4) Da condenação por danos morais 
 

Verificada a existência de débito em desfavor da parte autora e afastada a 

responsabilidade do banco réu de ressarcir os prejuízos alegadamente sofridos, mostra-se 

escorreita a inclusão do nome do devedor em cadastros de inadimplentes, a afastar a existência 
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de ato ilícito capaz de justificar a condenação por danos morais, notadamente porque o simples 

questionamento judicial do débito não afasta os efeitos da mora. 

 
 

5) Dispositivo 
 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, com a inversão dos ônus sucumbenciais, incluídas as custas 

e as despesas processuais. 

Com fundamento no art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, fixo os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

É o voto. 
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